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           O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

 

  nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97,           D E S I G N A R           

c/c os arts. 54 e 55, da Resolução nº 03/2008-CJF, o servidor   ANDRÉ REMÍGIO LEÃO, Mat. 687, Técnico

 deste Tribunal  para exercer, em substituição, a função comissionada de DiretorJudiciário, Classe “C”, Padrão 15, ,

do Núcleo de Secretaria da Coordenadoria, Código FC-06, da Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 5ª

Região, nos períodos de 14/03 a 02/04 e de 04 a 13/04/2011, em razão das férias da titular RITA DE CÁSSIA

REVORÊDO SALVIANO DE MACÊDO.

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA
PRESIDENTE


